INDICAÇÃO Nº 
1099
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, se digne analisar a possibilidade de atender as necessidades dos moradores de Cubatão, Cota 200, eles não dispõem de saneamento básico, posto policial e demais condições dignas de moradia.

JUSTIFICATIVA

Os moradores da Cota 200, no Município de Cubatão não têm sido atendidos em suas necessidades por estarem eles morando em uma área invadida, ainda na década de 50, vivendo assim em total abandono, sem condições básicas.
Sala das Sessões, em

Deputada Ana Martins - PC do B
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